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JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO

... DRJ/SÃO PAULO/SP

ITR- LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO - NULIDADE
. Eriulo o .lançamento de ofício que não contempla os reqUisItos
determinados em legislação. Aplicação Retroativa. da Instrução
NomiaiÍva SRF 94/97. Vedado o saneamento que resulta em
prejuízo a Contribuinte.
ACOLHIDA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA
NOTIFCAÇÃO.

Yistos,relatados e discutid'os os presentes'autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, declarar a nulidade do lançamento por vício
formal, na. forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros Anelise Daudt Prieto, relatora; e Zenaldo. Loibman.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marciel Eder Costa.. -, .

.Fonnalizado em:
.', .:'

.. .

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conseiheiros: Nanci Gama, 'Silvio
.. Marcos Barcelos Fiuza, Nilton Luiz Bartoli, Tarásio Campelo Borges e Luiz Carlos
. M~ià C~rqueira (Suplente). Ausente o Conselheiro Sérgio de Castro Neves. Esteve
presente o Procurador da Fazenda Nacional Leandro Felipe Bueno Tierno .
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RELATÓRIO

, .

O contribuinté acima identificado foi notificado para recolher o
iTR/1990 e demais receitas vinculadas, no valor de C$ 1.529.471,23 (um milhão,
quirihentose vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e um cruzeiros e vinte e três
centavos), com data de vencimento em 30/11/1990, prorrogado para 20/12/1990, do
. imóvel rural denominado Fazenda Nelore, localizado no município de Manoel
"Utbano/AC, cadastrado no INCRA sob o n° 012076;000159,..2, com área de 11.326,5hâ.' . '., .

Inconformado, apresento~ impugnação alegando que o imóvel foi
objeto de Ação Discriminatória movida pelo INCRA,sendo a ação julgada procedente
;'.e tendo a sentença transitado em julgado.

Instruiu sua defesa anexando a Notificação de fl.02.

Foi' intimado em 06/09/94 a apresentar documentos que
corí.1provassem as sll,as alegações (fl . .05) .

. ' .. . Eni. resposta, apresentou copIa dos Autos nO'23/84 - ACRE da
Seção Judiciária do Distrito Federal às fls. 07 a ..., cópia da decisão do processo nO
'89.0020958-2, publicada no Diário da' Justiça de '08/08/94 à fl.' 71 e cópia do
requeritnento referente ao processo acima endereçado ao Juiz de Direito da 2a Vara de
Execuções Fiscais - Seção Judiciária de São Paulo (fls. 72/75).

A DRJ em São Paulo considerou procedente o lançamento em
'.decisão assim ementada:

'~'ITR/90 - Denega-se o pleito de cancelainento de lànçamento. A
falta' de documento hábil comprobatório .da alegação de que o
im6yef não mais pertence ao contribuinte enseja que se mantenha o
lançamento.
IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE." ~

A autoridade recorrida argumenta que a documentação apresenJaoa ~
?'.el?;Contrib~inte. em dec.orrência de in.timação ?a SRF não demonstra que a ação ~
JudIcIal movIda pelo INCRA tenha transItado em Julgado. .' ~. . . . .

. ". •. . .,' Ciente da decisão em 11/06/2003 (AR de t186) 'ecom ela
inconformado; apresento:u recurso em 11/07/2003, repetindo as mesmas razões da

.. impugnação e' citando, no próprio recurso,' o teor do OficiQ enviado pela
Superintendência do INCRA no Estado' do Acre, em resposta aO pedido formulado
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pelo Sr.' JuiZ Federal da 28 Vara de Execuções Fiscais do .Estado de São Paulo, para
.. :.quea:quele órgão'.informasse se a área que faz parte do Seringal Chandless, em nome

de.JoséMario Junqueir~de Azevedo Filho, foi incorporado aq Patrimônio da União e
. teve seu registro cancelado. (fl. 89)

. " . . .

'. Coméssas razões, requer seja oficiado o INCRA pará que informe a
titUlaridade do referidoim6vel, para que se dê provimento ao recurso. . '

.. '..,'.,:.- .

.. . .' . . ...•. .'~pres~nta documentos de fls. 91 'a 256, dentre' eles, cópia'do
'. ipventárid dos bens deixados pelo espólio, onde figuramos herdeiros. Note-se que mi

'rêlaçãodos bens a in:veritariar não se encontra o imóvel objeto do lançamento." '.
I . • " '

Éo rel.tóno~

",'."
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VOTO VENCIDO
..; ~,:>;;.:.', .':

." "": .

.". " ',.' ..,' .' Çonheço do recurso "que é tetnpestivo, está: a,companhad9 de
.: '. ga,raptiade instância e trata de matéria da competência deste Conselho'

, .. " . "',.' . .

'. Preliminarmente, devo abordar a questão dahulidade do lançamento
. ~rn'd~corr~ncia da falta ..de identificação do agente fiscal autuante na Notificação de
Lançam,ento emitid:apormeio eletrônico, levantada por Conselheiros desta Câmara..' . . ". . '. .

....,.. ...... Irnp~rt~ ..esclarecef que tal notificação é emitldá;enl.1118.ssa,
..éietrpiücamente,p'or ocasião do lançamento do ITR, não se tratando de revisão' de
)ançamento e sim 'dopróprio lançamento que, de acordo com o artigo 6~o da Lei
,'..8:847/94, que vigorôu atéa edição da Lei 9.393, de 19 d(l dezembro de 1996, seglie,a
,princípio; amodalidade de oficio.

Discordo da declaração, de oficio, da nulidade de tal lançamento.

'.' . " 'Ein: primeiro lugar, de acordo como artigo 59 do Decreto
. 70.235/72, são nulos os atos e termos lavrados por pessoa' incompetente ,e os
"despachose de~is'ões proferido's por autoridade incompetente ou com preterição do
direito de' defesa ..:Pbr outro lado, o artigo 60 do mesmo diplori1a legal dispõe que
.oútras'irregularidades, incorreções, e omissões não importarão em nulidade e serão
:sanádas' quando resuItareln em prejuízo para o sujeito. passivo, salvo se este lhes
;'houver dado causa ou quando não influírem na solução do litígio. Deduz-se, então;
que ,o artigo 59 é exaustivo quanto aos casos em que a declaração de nulidade deve ser
proferida. '

",'. , . . ' C'onchii-se, portando', que os requisitos constantes do 'artigo II
.daquele 'meSmo, Decreto, .éntre os quais a identificação do agente,. ,somente tornam

" "nuI6:ó ato de :lançamento. se este for proferido por autoridade incompetente ouse
4ou~verpreteriçãó do' direito de defesa. ' ,

, Or~; 6 presente caso nao se consubstanCia, de fo'nna nenhuma, em
cerceamento do direito de defesa, tanto é qUe o contribuinte apresentou as peças

. recursais, sabendo exatamente a quem iria procurar. Ademais, é público e ngtório quál
'a :~utoridade fiscaLque chefia a repartição e que tem competência para pr?,ticar o ato ..
. delançamento. .... ... ~

,.':. " , ' ,•.' '.Em 'segundo lugar, o contribuinte sequer argüiu tal nulidade, o que
'~bfqboia' á conclusão de.que não se sentiu prej~dica~o com tal fonn'ade lanç~ento.
Nao sendo caso 'de nulIdade absoluta, ou seja, nao sendo caso de cerceamento '''>
dodireito de defesa ou de ato praticado por autoridade incompetente, trata-se de caso ~

.. . . . . 4 . ;0/£
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Alú;;'déveria ser sanado se resultasse em prejuízo ao sujeito passivo, o que não se
.verificou.

. . Entendo que a anulação de ato proferido com vício de forma,
.. prevIsta ,no artigo 173, inciso lI, do Código Tributário Nacional, somente deve ser
realizada se demonstrado prejuízo para o sujeito passivo, o que deve por ele ser
. levantado. Tratai-se~ia, então, na prática, de saneamento do ato previsto no artigo 60
"do .Decreto .•'70.235/72., In casu; poder-se-ia afirmar que seria inclusive matéria
'ptetlusa; não ar8üldapor oCasião da impugnação ao lançamento. '.. " .".'. '. . . .

.... .(), argUmento de que a Instrução Normativa n.094, de 24 de
.:dezembro dê 199Tdeveria ser aqui aplicada também não me convence, haja vista que
.fal ate;>normativo é específico para lançamentos suplementares, decorrentes de
revisão, efetuados poi meio de autos de infração, o que não se ~plica ao presente.

. Mesmo que assim não fosse, é jurisprudência nesta Casa que tal's
. atos não vinculam 'as decisões deste Colegiado. Com base neste mesmo argumento,
tejéito tamb'éJ;l1.asalegaçõ'es quanto à possível aplicabilidade db, disposto no Ato

, .',DeClaratório Normativo COSIT n.° 2, de 03/02/99, à presente lide.' .
. " '. . . ',.. . ,

. " "

, . Um, terceiro ponto a ser considerado diz respeito à economia
. 'processual, que ficaria a léguas de distância a partir de uma decisão' como a que oia
.questiono. Bastá imaginar-se que a autoridade deveria proceder, dentro de cinco anos,
confonneart. 173, inciso lI, do CTN, a novo lançamento, ao qual provavelmente se
. seguiria nova impugnação" outra decisão, e outro recurso voluntário. A ninguém
. interessa tal acréscimo de custo: nem ao contribuinte e nem ao Estado. . .

. . .

~.:;. .'6 princípio da proporcionalidade,. que no Direito Administrativo
e~l1àn~.~ idéia de que: "as competências administrativas só podem ser validamente
exercidas na extensão' e intensidade proporcionais ao que seja realmente demandado
para'cumprimerit04a finalidade de interesse público a que estão atreladas" (MELLO,
.•,Çelso Alltonio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 9 .3 ed. revista, atualizada
e ampliada. São Paulo: Malheiros, 1997. p. 67) estaria sendo seriamente violado.

Finalizando, trago a decisão a seguir, que corrobora o exposto:

..... '- ..

. .~."TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4.3 REGIÃO. Primeira
seçãO... 'Ementa:. Embargos Infringentes. Notificação.• Fiscal de
Lançamento de. Débito. Art. 11 do Decreto, 70.235/72. Falta d()
Nome, Cargo e Matrícula do Expeditor. Ausência de Nulidade. .
, 1.A f~lta de indic~ção,. no~a~to de notificação. de. lança~~to. fi~.
expedIdo por meIO eletromco, do nome, cargo e mathculado
servidor público que o emitiu, somente acarreta nulidade d
documento quando evidente o prejuízo causàdo ao contribuinte. .
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2. No caso dos autos, a notificação deve ser tida como válida, um.a
vez qúe cumpriu suas finalidades, cientificando o recorrente da

"existência do lançamento e oportunizando-lhe prazo para defesa. .
.3~,Ei.nbàrgos infringentes improvidos." ,"

" Embargos Infringentes em AC n.o 2000.04.01.025261-7isc. Relator
Juiz José Luiz B. Germano da Silva. Data da Sessão: 04/io/00.
DJ.:U. 2-E de 08/11/00"p. 49 .

pelo exposto, rejeito a preliniinar de nulidade do lançamento.

SaladM seSSCU7 :~6.
ANELISE DAUDT PRIE~

(
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.....
VOTO' VENCEDOR

......

. Çoriselheiro Marcii:~lEder Costa, Relator designado.

.. . .' .
. . .

':,'0 > ' .. Tomo:Ccinhecimento do presente: Recurso" V~luntário, • por ser
,,".Ú;nipê~tivoe'portrátarde matéria da competência deste Conselho~ ..' .' .

. .... '. . '.' '..: . .' .' . . , , . ~
. '.

. '" , . .... , '.Co,n.siste a presente lide na exigência de cobrança do ITR relativo ao
'. ex,ercício de 1990 .. "

Contudo, sem adentrár no mérito da presente lide~ que diz respeito à
ex~gência ou não da cobrança do ITR/90, com base nos valores apresentados, faz-se

. necessário abordar, enl sede de preliminar, o tema concernente à legalidade do
lançamento tributárjo que aqui se discute.
,.:",

':. De acordo com o disposto nos artigos, 5° e '6° 'da Instrução
Nôni'latÍva/SRFno' 94de,24/12/1997, tem-se que:

, .. :.. . ",."

" " . . "Art. 5° Em confonnidade com o disposto no art. 142 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional -
CTN}o auto de infração lavrado de acordo com o artigo anterior
conterá, obrigatoriamente: .

J -a identificação do sujeito passivo; .
• ""~o: ... _

. '. ;

. jI.,. a matéria tributável, assim entendida a descrição dos jatos e a
base'deéálculo;

.'.nr..:'a norma légal infringida; .

" .. IV- o montante do tributo ou contribuição;

'V - á penalidade aplicável;

"'. :",' /
.'

VI - :0' nome, ,o cargo, o número de matricula e ,a assinatura do
IFTNautuante; .

'.~:-->.'.""'..C.
(

"

7

vIlr ..- .'a intimação para o sUJetto passivo pagar ou impugnar
exigência no prazo de trinta dias contado a partir ,da data da ciên ia
do lançamento. (grifo nosso).

VII.~'o local, a data ti a hora da laVJ;atura;

" ",

: . .
.~'
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Art. 6° Sem prejuízo do disposto no art. 173, inciso lI, da Lei ~o
,5'.172/66, será declarada a nulidade do lançamento q:ue houver sido
constitUído em desacordo com o disposto'noart. 5°:

, ,

'r-pelo Delegado da Receita Federal de Julgamento, ~ahipótese de
iinpugmição do lançamento, inc1usive no que se refere aos processos
pendentes .de julgamento, ainda que essa preliminar não tenha sido

, suscitada 'pelo sujeito passivo;

lI-pelo Delegado da Receita Federal ou Inspetor da Receita
F'ed~ra.í, ,classe A, que' jurisdiciona o domicílio fiscal do

, contribUinte, nos demais casos".

, ' '.,', , " I)estarte; consoante o estabelecido no dispositivo supratranscrito,
, , vérjfica,;sequé se ..deve dê' oficio, declarar a nulidade dolaliçamento que tiver sido

.cbrtstituíd6~tn desacordo com o disposto do artigo 5° da referida Instrução
"Normativa.

, , ,'" Observa-se que o documento de constituição do lançamento juntado
" às £1:02" não atende ao disposto da IN/SRF 94 de 24/12/1997 no que dispõe os incisos
Il,'VI eVII do seu:artigo 5°. ' ,

, " <No presente caso, é perfeitamente cabível a aplicação da Instrução
Normativa/SRF nO 94 de '24/12/1997 supra, pois a mesma tem caráter de Nonna

.'Inteipretativa,úrriavezque o Decreto 70.235/72 em seu arts. 10 el1 e artigo 142 do
,,CTNjá tratavam q,esta'matéria. Portanto, é possível a aplicação da mesma aos casos

, ':pretétitos, .têndóéin''vista a disposição contida no art., 106, inciso Ido Código
, 'TributárioNacionaL'

, Corroborando este entendimento, a Terceira Câmara do Egrégio
Primeiro. Conselho' de', Contribuintes, decidiu a cerca da matéria, cuja ementa

,transcrevemos a seguir: "

',0 ,LÂNÇAMENTO ELETRÔNICO IMCOMPATIBILIDADE COM AS
" NORMAs .GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIOS E COMAS NORMAS

D'O PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL._Hajavista não atender aos
'requisitos impostos pelo artigo 142, do, Código ,Tributário Nadonal,
considera-se núlo o chamado "lançamento eletrônico". Além disso, a
prática encontra-se ainda dissonante, na medzda em que não observ.a
ainda ao que dispõe o artigo 11 do Decreto '70.235/72, pertinente ao
procedimento a ser adotado nos Processos Administrativos Fiscais,.
Recurso Negado (Recurso de Oficio, Terceira Câmar.a, Processo nG

,1$804.0.01419/96-81,/ 26/07/2001-). " r--','~
... . .'. . Q1lll!lt&apossibilidade de saneamento dairregularidade ap09a,
.00' dmglD10saoaJil.go60, do Decreto 702~5172,que ora transcreveC'9Si?m:



" "'.

. Prócessori°
Acórdão n°

..13814.001783/90-28

.. 303-33.400

..'.;

"Art. 60. As irregularidades, incorreções e onlissões dijerentesda$
. téjeridasno artigo anterior não importarão em nulidá de e sáão sanadas
.. '.quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se estes lhes

houve,; dado causa, ou quando não injl~írem na sol~ção do litígio" "

Portanto, temos como possibilidade para saneamento destas
.. é>ri:lissõesO estabeleCimento de dois requisitos, de fonna alternativa e nãoconjunta::.-
. (a}qúea irregulandade resulte em prejuízo para o contribuinte, ~que não ocorre,

pois; 'a.irregularidade para o caSo em tela beneficia ao contribuinte;b) Quando não
influenciaremJ1adeCisão do litígio, àssim sendo, não poderá ser saneada, poÍs, se
asslmptQtedet;'àO:decis~O~ó litigo será influenciada. '

'. ". . . ..,
. .....~, '. I.:' .. ::~,

• , 'o":' .• " ,'. "Destafoima, entendo que não existe possibilidade para saneamento
.•..'as)rregularidades apontadas nos incisos lI, VI e VII, do artigo 5 ° da IN/SRF 94 de 24
: ,d~ dezeri1bro de Í997: " . . ,

designado

:,' ':-..... ,' ..... ., .' .
. '.: ': '., . .~:.'.: ',.:, :

. ,:.. '

'.' ,.
. . ..•..... I,:'

....,... ,,'

",',';

Ante' o exposto, voto no sen ido de declarar nulo o lançamento 'e
,conseqüeniemente,tqdos' os atos posteriorme te praticados., ' .
. " ," - . . .

.:,
:".'

. .... ..~..

-'..

~. :~ '

,: .
; .
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